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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – prefeito@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

AUTORIZAÇÃO 

Processo nº: 56/2026 

Dispensa nº: 14/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução tecnológica integrada 

(software/aplicativo), em regime de licenciamento de uso, incluindo implantação, customização, 

treinamento, suporte técnico e manutenção, destinada à gestão, controle e operacionalização do 

serviço de transporte individual de passageiros por táxi, abrangendo todos os permissionários do 

Município. 

Fundamento: Art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 

Valor Mensal: R$ 900,00 (novecentos reais) 

Valor Global Anual: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).  

Contratada: SH3 INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 01.264.892/0001-09 

Dotação:  

UNID ORÇAMENTARIA 02.010.001 SETOR DE OBRAS E URBANISMO 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUFUNÇÃO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0045 PROG PLANEJAR INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.017 MANUT SEC MUN OBRAS URBANISMO E TRANSPORTES 

CONTA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-P. JURÍDICA 

FONTE 1500000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE MPOSTOS 

FICHA 469   

 

Considerando que a despesa decorrente da presente contratação possui previsão de recursos 

orçamentários consignados no orçamento vigente, que asseguram o pagamento das obrigações a 

serem assumidas para o presente exercício financeiro; 

Considerando que serão consignadas, nos próximos exercícios, dotações suficientes para a 

manutenção da presente contratação;  

Considerando todo o arrazoado no processo em referência, e, parecer jurídico, 

AUTORIZO a dispensa pleiteada, com a consequente contratação do objeto solicitado, 

verificada as deduções legais, caso devidas. 

Publique-se, 

Coronel Xavier Chaves/MG,  02 de junho de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 


